
Prezada licitante,

Seguem os esclarecimentos solicitados:

1 – Pergunta-se, as empresas que NÃO cumprirem o Acordão 648/206 do TCU, essas terão

suas propostas desclassificas no Processo Licitatório?

RESPOSTA: Para a composição do preço, a licitante deverá considerar a alíquota de 5% para

o ISSQN, contudo, quando do faturamento deverá ser observada a alíquota de cada município

onde está sendo prestado o serviço, nos termos do disposto no art. 3º, inciso XX, da LC

116/2003. A planilha de custos e formação de preços deverá ser apresentada com valores em

Real, em algarismos duas casas decimais e com detalhamento de todos os elementos que

influam nos preços propostos para a contratação. Para os tributos e encargos sociais, deverão

ser obrigatoriamente obedecidos os percentuais referentes ao regime de tributação a ser

adotado pela licitante durante a execução do contrato. O inadequado preenchimento da(s)

planilha(s) de custos e formação do preço não exime a

licitante do cumprimento da legislação vigente e das convenções coletivas, assumindo inteira

responsabilidade por eventuais prejuízos.

2 - Referente à Convenção Coletiva a ser utilizada na elaboração da proposta de preço, suas

cláusulas devem ser seguidas em sua integra, quanto ao percentual de Encargos Sociais

(83,49%), obrigatoriamente, sob pena de desclassificação?

Resposta: Durante a execução do contrato, a licitante vencedora estará obrigada a comprovar

o atendimento das disposições legais e das convenções coletivas.

3 - No subitem 4.3.2.1.1 DETALHAMENTO E PERIODICIDADE, alínea “d” temos: “Limpeza da

face externa dos vidros, com aplicação de produtos anti-embaçantes, observando as normas

pertinentes à segurança do trabalho.” Essa limpeza será realizada em altura, será necessário

utilização de equipamento de balancim?

Resposta: Não.
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4 - Há previsão de pagamento de adicional de insalubridade / periculosidade na composição

de custo da mão-de-obra? Se sim, em qual grau?

Resposta: Não.

5 - Será necessário fazer planilha de composição de custos para o serviço eventual de

jardinagem?

Resposta: Sim.

6 - Para os serviços de jardinagem, o profissional necessário para execução dos serviços será

um auxiliar de jardinagem ou jardineiro?

Resposta: Para serviço de limpeza de vegetação, pode ser apenas o auxiliar de jardinagem.

Para serviço de poda de árvores e plantio de vegetação/arbustos, deverá ser jardineiro.

7 - No ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA - PLANO DE AÇÃO DE JARDINAGEM,

consta nas notas explicativas os seguinte: “**A periodicidade para realizar o serviço é de 4

vezes ao ano. A última coluna considerou a quantidade de horas que 1 (um) profissional

precisa para executar 1m2 da área verde, 4 vezes ao ano, conforme base SINAPI de

janeiro/2023. Memória de cálculo: total área verde x 7,18% x 4 (periodicidade), totalizando

cerca de 2.780 horas em 1 (um) ano.” A que se refere o percentual de 7,18% ? Qual fonte

para obtenção deste percentual?

Resposta: 0,0718 é o coeficiente utilizado na composição do SINAP* para LIMPEZA MANUAL

DE VEGETAÇÃO.

*SINAPI é a sigla para Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil.

É uma tabela muito utilizada no orçamento de obras, mantida pela Caixa Econômica Federal e

pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil.

Atenciosamente,

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro

De: Esfera <contato.esferaservicos@gmail.com>

Para: rpaz <rpaz@tre-ba.jus.br>

Data: quarta-feira, 26 de julho de 2023 às 12:16 -03

Assunto: PE Nº 18/2023 - ESCLARECIMENTO

Prezados,
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Segue, em anexo, pedido de esclarecimento acerca do edital do pregão eletrônico nº

18/2023.

Gentileza acusar recebimento.

Atenciosamente,
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Prezada licitante,

A planilha para a elaboração de Proposta de Preços encontra-se disponível no link "
https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais/editais-das-

licitacoes-2023".

Atenciosamente,

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro

De: Cassiele <comercial1@mc2ss.com.br>

Para: rpaz <rpaz@tre-ba.jus.br>

Data: terça-feira, 1 de agosto de 2023 às 11:32 -03

Assunto: Solicitação de planilha em formato Excel editável com os valores de referência

para melhor elaboração da proposta

AO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Seção de Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023

Prezados, bom dia!

Para fins de elaboração de Proposta de Preços para o Tribunal Regional Eleitoral
da Bahia – TRE-BA, solicito, por gentileza a Planilha em formato Excel editável
com os valores de referência para melhor elaboração da proposta do PE Nº
18/2023.
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Atenciosamente,
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Prezado licitante,

Seguem os esclarecimentos solicitados:

1. Resposta: O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo

necessário comparecer, eventualmente, ao local de trabalho.

2. Resposta: Sim.

3. Resposta: deverão ser incluídos todos os benefícios legalmente previstos.

4. Resposta: Não. Algum funcionário faz jus a algum adicional

(periculosidade/insalubridade)? Caso positivo, em qual grau?

5. Resposta: CCT SEAC x SINDLIMP.

6. Sim. Existe um contrato atual vigente?  Caso os serviços estejam em execução, pleiteia-

se pela divulgação do nome da atual prestadora de serviço? O referido requerimento

justifica-se pela previsão contida na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria

relativa ao Incentivo à Continuidade

7. Resposta: 22 dias.

8. Resposta: disponível no link "https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-

contas/licitacoes/editais/editais-das-licitacoes-2023"

9. Resposta: Não.

10. Resposta: Será exigida do licitante vencedor da fase de lances pelo pregoeiro.

11. Não.

Atenciosamente, 

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro

De: Leonardo <gerentecomercial@realjg.com.br>
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Para: rpaz <rpaz@tre-ba.jus.br>

Data: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 às 15:58 -03

Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - PE 018/2023 - TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DA BAHIA

Sr. pregoeiro, boa tarde!

Em atenção ao  PE 018/2023, solicito os seguintes esclarecimentos:

1. Será necessário preposto fixo no local de prestação do serviço, ou o preposto terá figura
apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário comparecer, eventualmente, ao
local de trabalho?

2. O preposto poderá ser um dos profissionais que atenderá o escopo contratual?

3. Deverão ser incluídos na planilha de custos obrigatoriamente os benefícios previstos em
CCT,  tais  como,  assistência  médica,  assistência  odontológica,  seguro  de  vida,  auxílio
funeral, etc ? Se não houver inclusão será desclassificada?

4.  Algum  funcionário  faz  jus  a  algum  adicional  (periculosidade/insalubridade)?  Caso
positivo, em qual grau?

5. Qual a Convenção Coletiva foi utilizada na estimativa de custos?

6. Existe um contrato atual vigente?  Caso os serviços estejam em execução, pleiteia-se
pela divulgação do nome da atual prestadora de serviço? O referido requerimento justifica-
se  pela  previsão  contida  na  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  da  Categoria  relativa  ao
Incentivo à Continuidade

7.  Quantos  dias  úteis  devem  ser  considerados  para  fins  de  fornecimento  de  vale
transporte e auxílio alimentação?

8. Poderia nos fornecer a planilha de custos em formato excel?

9. Deverá ser instalado escritório na cidade onde serão realizados os serviços?

10. Deverá ser incluída a planilha de custo no momento do cadastro da proposta ou ela
somente será exigida do licitante vencedor após convocação do pregoeiro?

11. Deverá ser considerado adicional de intrajornada?

Atenciosamente, 

J. Vilmar 
Coord. de Licitações
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Prezado licitante,

A empresa deverá cotar com base no serviço a ser executado.

Atenciosamente,

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro

De: Esfera <contato.esferaservicos@gmail.com>

Para: Raul <091315270515@tre-ba.jus.br>

Data: quinta-feira, 3 de agosto de 2023 às 09:46 -03

Assunto: Re: PE Nº 18/2023 - ESCLARECIMENTO

Prezado, bom dia!

"6 - Para os serviços de jardinagem, o profissional necessário para execução dos serviços

será um auxiliar de jardinagem ou jardineiro?

Resposta: Para serviço de limpeza de vegetação, pode ser apenas o auxiliar de

jardinagem. Para serviço de poda de árvores e plantio de vegetação/arbustos, deverá ser

jardineiro."

Ainda pergunto: Qual função então deverá ser cotada, jardineiro ou auxiliar de

jardinagem? Ou teremos que fazer a cotação das duas?

Atenciosamente,
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Em ter., 1 de ago. de 2023 às 16:26, Raul Almeida da Paz <091315270515@tre-ba.jus.br>

escreveu:

Prezada licitante,

Seguem os esclarecimentos solicitados:

1 – Pergunta-se, as empresas que NÃO cumprirem o Acordão 648/206 do TCU, essas

terão suas propostas desclassificas no Processo Licitatório?

RESPOSTA: Para a composição do preço, a licitante deverá considerar a alíquota de

5% para o ISSQN, contudo, quando do faturamento deverá ser observada a alíquota de

cada município onde está sendo prestado o serviço, nos termos do disposto no art. 3º,

inciso XX, da LC 116/2003. A planilha de custos e formação de preços deverá ser

apresentada com valores em Real, em algarismos duas casas decimais e com

detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para a

contratação. Para os tributos e encargos sociais, deverão ser obrigatoriamente

obedecidos os percentuais referentes ao regime de tributação a ser adotado pela

licitante durante a execução do contrato. O inadequado preenchimento da(s) planilha(s)

de custos e formação do preço não exime a

licitante do cumprimento da legislação vigente e das convenções coletivas, assumindo

inteira responsabilidade por eventuais prejuízos.

2 - Referente à Convenção Coletiva a ser utilizada na elaboração da proposta de preço,

suas cláusulas devem ser seguidas em sua integra, quanto ao percentual de Encargos

Sociais (83,49%), obrigatoriamente, sob pena de desclassificação?

Resposta: Durante a execução do contrato, a licitante vencedora estará obrigada a

comprovar o atendimento das disposições legais e das convenções coletivas.

3 - No subitem 4.3.2.1.1 DETALHAMENTO E PERIODICIDADE, alínea “d” temos:

“Limpeza da face externa dos vidros, com aplicação de produtos anti-embaçantes,
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observando as normas pertinentes à segurança do trabalho.” Essa limpeza será

realizada em altura, será necessário utilização de equipamento de balancim?

Resposta: Não.

4 - Há previsão de pagamento de adicional de insalubridade / periculosidade na

composição de custo da mão-de-obra? Se sim, em qual grau?

Resposta: Não.

5 - Será necessário fazer planilha de composição de custos para o serviço eventual de

jardinagem?

Resposta: Sim.

6 - Para os serviços de jardinagem, o profissional necessário para execução dos

serviços será um auxiliar de jardinagem ou jardineiro?

Resposta: Para serviço de limpeza de vegetação, pode ser apenas o auxiliar de

jardinagem. Para serviço de poda de árvores e plantio de vegetação/arbustos, deverá

ser jardineiro.

7 - No ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA - PLANO DE AÇÃO DE JARDINAGEM,

consta nas notas explicativas os seguinte: “**A periodicidade para realizar o serviço é de

4 vezes ao ano. A última coluna considerou a quantidade de horas que 1 (um)

profissional precisa para executar 1m2 da área verde, 4 vezes ao ano, conforme base

SINAPI de janeiro/2023. Memória de cálculo: total área verde x 7,18% x 4

(periodicidade), totalizando cerca de 2.780 horas em 1 (um) ano.” A que se refere o

percentual de 7,18% ? Qual fonte para obtenção deste percentual?

Resposta: 0,0718 é o coeficiente utilizado na composição do SINAP* para LIMPEZA

MANUAL DE VEGETAÇÃO.

*SINAPI é a sigla para Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil. É uma tabela muito utilizada no orçamento de obras, mantida pela

Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção

Civil no Brasil.

Atenciosamente,

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro
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De: Esfera <contato.esferaservicos@gmail.com>

Para: rpaz <rpaz@tre-ba.jus.br>

Data: quarta-feira, 26 de julho de 2023 às 12:16 -03

Assunto: PE Nº 18/2023 - ESCLARECIMENTO

Prezados,

Segue, em anexo, pedido de esclarecimento acerca do edital do pregão eletrônico

nº 18/2023.

Gentileza acusar recebimento.

Atenciosamente,
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